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PROCESSO SAP: 1000000412 

INTERESSADO: APPA/GCOM 

ASSUNTO:  INEXIGIBILIDADE  - Patrocínio projeto  " 5C na Escola: Como Transformar o Mundo”. 

 

À 

DAF 

A/C COORDENADORIA DE LICITAÇÕES 

1. Nos termos do Parecer Jurídico nº  80/2026, considerando que o presente processo foi aprovado 

pelo Conselho de Administração da APPA em sua 139ª Reunião Ordinária, conforme ITEM 12 da 

ata de reunião, bem como que o procedimento se encontra em conformidade com os ditames 

legais, em especial a Lei nº 13.303/16 e ao Regulamento de Licitações e Contratos da APPA, 

encaminho o presente para que sejam tomadas as providências necessárias à contratação do 

CENTRO CULTURAL CECÍLIA CORREA DE CARVALHO à título de patrocínio, através de 

Inexigibilidade de Licitação, tendo como objeto a “participação da Portos do Paraná – 

Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina (APPA), no projeto " 5C na Escola: Como 

Transformar o Mundo”.  

2. Para que sejam tomadas as demais providências atinentes às contratações diretas.  

 

Em, 31/03/2026 

 

Luiz Fernando Garcia da Silva 

Diretor Presidente 
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